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1 INTRODUGAO

1.1 A analise das ocorréncias e perturbacdes consiste na investigacdo da origem, da causa, da
propagacado e das conseqléncias dessas ocorréncias e perturbacdes. Esse processo técnico
abrange:

(a) o comportamento da rede de operagao do Sistema Interligado Nacional — SIN;

b) o desempenho das equipes de operacdo em tempo real;

(b)

(c) o desempenho dos sistemas de protecao e controle;

(d) o desempenho dos religamentos automaticos de linhas de transmissao;

(e) o desempenho dos Sistemas Especiais de Protecdo — SEP (Esquemas de Controle de

Emergéncia — ECE e Esquemas de Controle de Segurangca — ECS);

(f) o desempenho dos sistemas de suporte a operagdo em tempo real (supervisdo, controle e
telecomunicacao);

(g) o desempenho dos equipamentos da rede de operagédo do SIN; e
(h) aadequacao dos documentos normativos referentes a rede de operacao do SIN.

1.2 Os termos necessarios a compreensao deste médulo estdo definidos no Médulo 20 Glossario
de termos técnicos.

2 OBJETIVO

2.1 O Mobdulo 22 Analise de ocorréncias e perturbacées tem o objetivo de atribuir
responsabilidades nos processos de analise de ocorréncias e perturbacbes e de estabelecer as
diretrizes basicas, a metodologia e os critérios para a andlise dos aspectos técnicos das
ocorréncias e perturbagbes na rede de operacdo do SIN e para a analise técnica das causas de
falhas constatadas em equipamentos, instalacbes da rede basica e usinas classificadas nas
modalidades de operagdo como Tipo | — Programagdo e despacho centralizados, conforme
critérios e sistematica estabelecidos no Modulo 26 Modalidade de operacdo de usinas. As
sistematicas e atividades descritas nos seus submédulos possibilitam:

(a) avaliar o comportamento da rede de operacédo do SIN durante ocorréncias e perturbacdes
para identificar origem, causa, propagacdo e conseqUéncias dessas ocorréncias e
perturbacoes;

(b) apontar solugbes para os problemas encontrados e recomendar medidas corretivas e
preventivas a serem adotadas pelo ONS e pelos agentes de operacéo; e

(c) fornecer a Agéncia Nacional de Energia Elétrica — ANEEL e aos agentes de operacao
envolvidos informagdes técnicas referentes as ocorréncias e perturbagcdées com impacto na
rede de operagao.

2.2 O objetivo deste submoédulo é apresentar de maneira global o Médulo 22 e fazer uma breve
descricao de seus demais submaédulos.
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3 ALTERAGCOES DESTA REVISAO

3.1 Alteragdes decorrentes das contribuigbes recebidas e aprovadas pela ANEEL relativas ao
processo de Audiéncia Publica n® 049/2008 com o objetivo de possibilitar a aprovacao em carater
definitivo dos Procedimentos de Rede.

4 APRESENTACAO DOS DEMAIS SUBMODULOS

4.1 Submodulo 22.2 Andlise de ocorréncia

4.1.1 O Submoédulo 22.2 estabelece premissas, diretrizes, critérios e responsabilidades para a
andlise de ocorréncias no SIN que afetam a rede de operagdao, com enfoque nos aspectos
operacionais, e para a elaboracao do Relatério de Analise de Ocorréncia — RO.

4.2 Submodulo 22.3 Analise de perturbacao

421 O Submédulo 22.3 estabelece diretrizes basicas, metodologias, sistematicas e
responsabilidades para a analise de perturbagcées na rede de operagdo do SIN e para a
elaboracao do Relatério de Analise de Perturbacdo — RAP.

4.3 Submodulo 22.4 Andlise de falhas em equipamentos e linhas de transmissao

4.3.1 O Submédulo 22.4 estabelece a sistemética e as responsabilidades para a andlise técnica
detalhada das causas de falhas constatadas em equipamentos e instalacées da rede basica e
usinas classificadas nas modalidades de operagdo como Tipo | — Programagao e despacho
centralizados, conforme critérios e sistematica estabelecidos no Modulo 26 Modalidade de
operacdo de usinas, e para a elaboragdo do Relatério de Andlise de Falhas em Instalag6es e
Equipamentos — RAF.

4.4 Submodulo 22.5 Analise da operacdao

441 O Submodulo 22.5 estabelece diretrizes basicas, critérios e responsabilidades para a
andlise detalhada da operagao do SIN e para a elaborac¢édo do Relatério de Analise da Operagao —
RAO.

4.5 Submodulo 22.6 Gestdo das recomendacées e das providéncias em andamento dos
relatorios de analise

4.5.1 O Submédulo 22.6, cujo objetivo final € o aprimoramento da operagéo, estabelece as
premissas, diretrizes, critérios e responsabilidades para a gestdo das recomendagbes e das
providéncias em andamento registradas nos relatérios de analise do ONS.
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